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PODER EXECUTIVO

ATOS DE LICITAÇÃO

Alcinópolis - MS, 12 de Novembro de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/93, e tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido à aprovação da Procuradoria Jurídica Municipal 
que emitiu parecer favorável, RATIFICO a Dispensa de Licitação, fundamentada no inciso II do Artigo 24, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando Contratação de empresa especializada em decoração 
para formatura do Centro de Educação Infantil “Brenno Crisóstomo Duart”, conforme especificação no Termo de 
Referência, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Alcinópolis – MS. 
Valor estimado para a contratação de R$ 6.115,00 (Seis mil cento e quinze reais).

A presente Dispensa tem validade de 03(três) meses.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 139/2020.
PROCESSO LICITATÓRIO 196/2020.
CONTRATADA: DAIANA DOS SANTOS CARVALHO 03078220109
CNPJ: 35.952.637/0001-62
VALOR: R$ 6.115,00 (Seis mil cento e quinze reais)
                                        _________________________________________

Dalmy Crisóstomo da Silva
Prefeito do Município de Alcinópolis

Alcinópolis, 12 de novembro de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da 
Lei Federal nº 8.666/93, e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido à aprovação da 
Procuradoria Jurídica Municipal que emitiu parecer favorável, RATIFICO a Dispensa de Licitação, fundamentada 
no inciso II do Artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93 para contratação de serviço de transporte de eleitores, 
conforme especificação no Termo de Referência, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças, no valor total de R$ 8.152,24 (oito mil cento e cinquenta e dois reais e vinte e 
quatro centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO 197/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO 140/2020.
CONTRATADA: ARIVALDO LUIZ DE MORAIS
CNPJ: 19.754.289/0001-62
VALOR: R$ 3.454,56 (três mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).

CONTRATADA: VILSON FERREIRA DOS SANTOS 53155980125
CNPJ: 15.179.300/0001-57
VALOR: R$ 702,00 (setecentos e dois reais).

CONTRATADA: EDER CARLOS CHIARETI 
CNPJ: 07.780.995/0001-08
VALOR: R$ 1.100,48 (um mil e cem reais e quarenta e oito centavos).

CONTRATADA: ARIANE BARBOSA CARRIJO
CNPJ: 28.196.089/0001-22
VALOR: R$ 1.881,60 (um mil oitocentos e oitenta e um reais e sessenta centavos).

CONTRATADA: LUIZ COIMBRA DE MELO
CNPJ: 17.471.930/0001-26
VALOR: R$ 1.013,60 (um mil e treze reais e sessenta centavos).

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
Prefeito do Município de Alcinópolis

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2019
Processo Administrativo nº 056/2019 – Pregão Presencial nº 018/2019



Diário Oficial Eletrônico  nº 471	 Alcinópolis, sexta-feira, 13 de novembro de 2020 Página 3

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e LUCAS PEREIRA GONÇALVES - ME

OBJETO: 

O REALINHAMENTO DE PREÇOS, dos itens descritos na planilha abaixo, quais sejam:

ITEM PRODUTO VLR (R$) 
LICITADO

% 
REALINHAMENTO

VLR (R$) 
REAJUSTE

VLR (R$) 
REAJUSTADO

SALDO DO 
PRODUTO 
(QTDDE)

VLR (R$) 
REAJUSTADO 
SOBRE SALDO

30

NOTEBOOK 
PROCESSADOR 
CORE I5-7200U 7ª 
GERAÇÃO-NOTEBOOK 
PROCESSADOR CORE 
I5-7200U 7ª GERAÇÃO, 
MEMORIA 8G DDR4, HD 
1TB, TELA 15.6”

4.020,00 50,0000 2.010,00 6.030,00 2,00 4.020,00

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 4.020,00

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 53.823,80

VALOR GLOBAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 57.843,80
Fundamento
Legal:	 Atender o disposto no Art. 65, II, “d”, § 6º da Lei Federal nº 8.666/1993 com as alterações 

posteriores, visando ao restabelecimento inicial do equilíbrio econômico financeiro, com 
fundamento na teoria da imprevisão, acolhida pelo Decreto-Lei 2.300/86 e pela atual Lei n.º 
8.666/93, justificado e acordado entre as partes, conforme requerimento da Contratada e 
Notas Fiscais em anexo.

Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.

Foro:	 Comarca de Coxim-MS.

Data da assinatura:	 11.11.2020.

Assinam:	 DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e LUCAS PEREIRA GONÇALVES - ME.

Alcinópolis – MS, 11 de novembro de 2020.

DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO – II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 60/2019
Processo Administrativo nº 052/2019 – Pregão Presencial nº 015/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e DAVI DE OLIVEIRA FURTADO - EPP

OBJETO: 

O REALINHAMENTO DE PREÇOS, dos itens descritos na planilha abaixo, quais sejam:

ITEM PRODUTO VLR (R$) 
LICITADO

% 
REALINHAMENTO

VLR (R$) 
REAJUSTE

VLR (R$) 
REAJUSTADO

SALDO 
DO 

PRODUTO 
(QTDDE)

VLR (R$) 
REAJUSTADO 

SOBRE 
SALDO

12 ARROZ TIPO 1 PACOTE 5 
KG 10,95 68,1818 7,47 18,42 380,00 2.837,05

133
OLEO DE SOJA REFINANDO 
900 ML-Referencia: 
Concordia, Soya, Liza.

3,52 27,5410 0,97 4,49 900,00 872,50

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 3.709,54

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 213.425,36

VALOR GLOBAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 217.134,90
Fundamento
Legal:	 Atender o disposto no Art. 65, II, “d”, § 6º da Lei Federal nº 8.666/1993 com as alterações 

posteriores, visando ao restabelecimento inicial do equilíbrio econômico financeiro, com 
fundamento na teoria da imprevisão, acolhida pelo Decreto-Lei 2.300/86 e pela atual Lei n.º 
8.666/93, justificado e acordado entre as partes, conforme requerimento da Contratada e 
Notas Fiscais em anexo.
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Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.

Foro:	 Comarca de Coxim-MS.

Data da 
assinatura:	 11.11.2020.

Assinam:	 DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e DAVI DE OLIVEIRA FURTADO - EPP.

Alcinópolis – MS, 11 de novembro de 2020.

DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
Prefeito Municipal

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
XML nr.: 10

ALCINOPOLIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS

Anexo 10 – Comparativo entre a Receita Orçada e a Arrecadada
5º Bimestre/2020

LC nº 101 de 04/05/2000, art. 11; Lei nº 4.320/64, Art. 11; Portaria Interministerial nº 163/2001 (Anexo I); 12/11/2020

NNrr.. GG11  --  RREECCEEIITTAA PPrreevviissããoo  IInniicciiaall PPrreevviissããoo  AAttuuaalliizzaaddaa  ((aa))
RReecceeiittaass  RReeaalliizzaaddaass

SSaallddoo  ((aa  --  cc))
NNoo  BBiimmeessttrree  ((bb)) %%  ((bb//aa)) AAttéé  oo  BBiimmeessttrree  ((cc)) %%  ((cc//aa))

1 1.0.0.0.00.0.0 - Receitas Correntes  45.614.000,00  45.614.000,00  9.144.494,20  623,06 40.772.069,63 2.798,21 4.841.930,37

2 1.1.0.0.00.0.0 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.262.000,00  3.262.000,00  456.165,24  246,31 3.465.138,55 1.197,03 -203.138,55

3 1.1.1.0.00.0.0 - Impostos  3.120.000,00  3.120.000,00  419.912,89  201,56 3.249.613,73 906,02 -129.613,73

4 1.1.1.3.00.0.0 - Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza

 755.000,00  755.000,00  166.854,60  86,93 746.550,86 258,85 8.449,14

5 1.1.1.3.03.0.0 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte  755.000,00  755.000,00  166.854,60  86,93 746.550,86 258,85 8.449,14

6 1.1.1.3.03.1.0 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -
Trabalho

 730.000,00  730.000,00  150.266,09  20,58 706.016,86 96,71 23.983,14

7 1.1.1.3.03.1.1 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -
Trabalho - Principal

 730.000,00  730.000,00  150.266,09  20,58 706.016,86 96,71 23.983,14

15 1.1.1.3.03.4.0 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -
Outros Rendimentos

 25.000,00  25.000,00  16.588,51  66,35 40.534,00 162,14 -15.534,00

16 1.1.1.3.03.4.1 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -
Outros Rendimentos - Principal

 25.000,00  25.000,00  16.588,51  66,35 40.534,00 162,14 -15.534,00

24 1.1.1.8.00.0.0 - Impostos Específicos de Estados/Df Municípios  2.365.000,00  2.365.000,00  253.058,29  114,63 2.503.062,87 647,17 -138.062,87

25 1.1.1.8.01.0.0 - Impostos sobre o Patrimônio para
Estados/Df/Municípios

 1.580.000,00  1.580.000,00  123.456,36  94,21 1.782.639,76 506,85 -202.639,76

26 1.1.1.8.01.1.0 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana

 580.000,00  580.000,00  82.620,47  90,13 654.772,47 394,06 -74.772,47

27 1.1.1.8.01.1.1 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Principal

 375.000,00  375.000,00  46.155,89  12,31 421.579,29 112,42 -46.579,29

28 1.1.1.8.01.1.2 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora

 5.000,00  5.000,00  2.162,54  43,25 3.142,59 62,85 1.857,41

29 1.1.1.8.01.1.3 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Dívida Ativa

 150.000,00  150.000,00  25.525,95  17,02 180.979,83 120,65 -30.979,83

30 1.1.1.8.01.1.4 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora da Dívida
Ativa

 50.000,00  50.000,00  8.776,09  17,55 49.070,76 98,14 929,24

35 1.1.1.8.01.4.0 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

 1.000.000,00  1.000.000,00  40.835,89  4,08 1.127.867,29 112,79 -127.867,29

36 1.1.1.8.01.4.1 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos”
de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -
Principal

 1.000.000,00  1.000.000,00  40.835,89  4,08 1.127.867,29 112,79 -127.867,29

44 1.1.1.8.02.0.0 - Impostos sobre a Produção, Circulação de
Mercadorias e Serviços

 785.000,00  785.000,00  129.601,93  20,42 720.423,11 140,32 64.576,89

45 1.1.1.8.02.3.0 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  785.000,00  785.000,00  129.601,93  20,42 720.423,11 140,32 64.576,89

46 1.1.1.8.02.3.1 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - Principal

 780.000,00  780.000,00  129.410,41  16,59 718.009,50 92,05 61.990,50

47 1.1.1.8.02.3.2 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - Multas e Juros de Mora

 5.000,00  5.000,00  191,52  3,83 2.413,61 48,27 2.586,39

67 1.1.2.0.00.0.0 - Taxas  142.000,00  142.000,00  36.252,35  44,75 215.524,82 291,01 -73.524,82

68 1.1.2.1.00.0.0 - Taxas Pelo Exercício do Poder de Polícia  55.000,00  55.000,00  4.610,44  8,38 64.712,20 117,66 -9.712,20

69 1.1.2.1.01.0.0 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  55.000,00  55.000,00  4.610,44  8,38 64.712,20 117,66 -9.712,20

70 1.1.2.1.01.1.0 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  55.000,00  55.000,00  4.610,44  8,38 64.712,20 117,66 -9.712,20

71 1.1.2.1.01.1.1 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização
- Principal

 55.000,00  55.000,00  4.610,44  8,38 64.712,20 117,66 -9.712,20

89 1.1.2.2.00.0.0 - Taxas Pela Prestação de Serviços  87.000,00  87.000,00  31.641,91  36,37 150.812,62 173,35 -63.812,62

90 1.1.2.2.01.0.0 - Taxas Pela Prestação de Serviços  87.000,00  87.000,00  31.641,91  36,37 150.812,62 173,35 -63.812,62

91 1.1.2.2.01.1.0 - Taxas Pela Prestação de Serviços  87.000,00  87.000,00  31.641,91  36,37 150.812,62 173,35 -63.812,62

92 1.1.2.2.01.1.1 - Taxas Pela Prestação de Serviços -
Principal

 87.000,00  87.000,00  31.641,91  36,37 150.812,62 173,35 -63.812,62

213 1.2.0.0.00.0.0 - Contribuições  250.000,00  250.000,00  49.587,66  19,84 229.089,46 91,64 20.910,54

482 1.2.4.0.00.0.0 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública

 250.000,00  250.000,00  49.587,66  19,84 229.089,46 91,64 20.910,54

483 1.2.4.0.00.1.0 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública

 250.000,00  250.000,00  49.587,66  19,84 229.089,46 91,64 20.910,54

484 1.2.4.0.00.1.1 - Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública - Principal

 250.000,00  250.000,00  49.587,66  19,84 229.089,46 91,64 20.910,54

492 1.3.0.0.00.0.0 - Receita Patrimonial  316.200,00  316.200,00  1.227,27  0,39 52.483,53 16,60 263.716,47

533 1.3.2.0.00.0.0 - Valores Mobiliários  316.200,00  316.200,00  1.227,27  0,39 52.483,53 16,60 263.716,47

534 1.3.2.1.00.0.0 - Juros e Correções Monetárias  316.200,00  316.200,00  1.227,27  0,39 52.483,53 16,60 263.716,47

535 1.3.2.1.00.1.0 - Remuneração de Depósitos Bancários  316.200,00  316.200,00  1.227,27  0,39 52.483,53 16,60 263.716,47

536 1.3.2.1.00.1.1 - Remuneração de Depósitos Bancários -
Principal

 316.200,00  316.200,00  1.227,27  0,39 52.483,53 16,60 263.716,47
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814 1.7.0.0.00.0.0 - Transferências Correntes  41.674.800,00  41.674.800,00  8.636.940,00  350,78 37.007.834,16 1.463,53 4.666.965,84

815 1.7.1.0.00.0.0 - Transferências da União e de Suas Entidades  13.579.200,00  13.579.200,00  3.187.345,55  244,69 11.643.408,33 861,89 1.935.791,67

816 1.7.1.8.00.0.0 - Transferências da União - Específicas de Estados, Df e
Municípios

 13.579.200,00  13.579.200,00  3.187.345,55  244,69 11.643.408,33 861,89 1.935.791,67

817 1.7.1.8.01.0.0 - Participação na Receita da União  12.265.000,00  12.265.000,00  2.420.676,58  80,48 8.567.513,70 152,28 3.697.486,30

818 1.7.1.8.01.2.0 - Cota - Parte do Fundo de Participação dos
Municípios - Cota Mensal

 10.320.300,00  10.320.300,00  1.114.179,54  10,80 6.980.552,49 67,64 3.339.747,51

819 1.7.1.8.01.2.1 - Cota - Parte do Fundo de Participação dos
Municípios - Cota Mensal - Principal

 10.320.300,00  10.320.300,00  1.114.179,54  10,80 6.980.552,49 67,64 3.339.747,51

822 1.7.1.8.01.4.0 - Cota - Parte do Fundo de Participação dos
Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de Julho

 69.700,00  69.700,00  0,00  0,00 0,00 0,00 69.700,00

823 1.7.1.8.01.4.1 - Cota - Parte do Fundo de Participação dos
Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de Julho - Principal

 69.700,00  69.700,00  0,00  0,00 0,00 0,00 69.700,00

824 1.7.1.8.01.5.0 - Cota - Parte do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural

 1.875.000,00  1.875.000,00  1.306.497,04  69,68 1.586.961,21 84,64 288.038,79

825 1.7.1.8.01.5.1 - Cota - Parte do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - Principal

 1.875.000,00  1.875.000,00  1.306.497,04  69,68 1.586.961,21 84,64 288.038,79

828 1.7.1.8.02.0.0 - Transferência da Compensação Financeira Pela
Exploração de Recursos Naturais

 153.000,00  153.000,00  26.260,43  17,16 111.206,74 72,68 41.793,26

839 1.7.1.8.02.6.0 - Cota - Parte do Fundo Especial do Petróleo –
Fep

 153.000,00  153.000,00  26.260,43  17,16 111.206,74 72,68 41.793,26

840 1.7.1.8.02.6.1 - Cota - Parte do Fundo Especial do Petróleo
– Fep - Principal

 153.000,00  153.000,00  26.260,43  17,16 111.206,74 72,68 41.793,26

843 1.7.1.8.03.0.0 - Transferência de Recursos do Sistema Único de
Saúde – Sus – Repasses Fundo a Fundo Bloco Custeio das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

 571.000,00  571.000,00  208.523,90  76,49 998.202,70 309,79 -427.202,70

844 1.7.1.8.03.1.0 - Transferência de Recursos do Sus – Atenção
Básica

 440.000,00  440.000,00  117.746,82  26,76 552.511,87 125,57 -112.511,87

845 1.7.1.8.03.1.1 - Transferência de Recursos do Sus –
Atenção Básica - Principal

 440.000,00  440.000,00  117.746,82  26,76 552.511,87 125,57 -112.511,87

846 1.7.1.8.03.2.0 - Transferência de Recursos do Sus – Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

 70.000,00  70.000,00  13.231,91  18,90 48.986,27 69,98 21.013,73

847 1.7.1.8.03.2.1 - Transferência de Recursos do Sus –
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar - Principal

 70.000,00  70.000,00  13.231,91  18,90 48.986,27 69,98 21.013,73

848 1.7.1.8.03.3.0 - Transferência de Recursos do Sus – Vigilância
em Saúde

 61.000,00  61.000,00  18.805,21  30,83 69.686,89 114,24 -8.686,89

849 1.7.1.8.03.3.1 - Transferência de Recursos do Sus –
Vigilância em Saúde - Principal

 61.000,00  61.000,00  18.805,21  30,83 69.686,89 114,24 -8.686,89

850 1.7.1.8.03.4.0 - Transferência de Recursos do Sus – Assistência
Farmacêutica

 0,00  0,00  21.829,96  0,00 42.845,72 0,00 -42.845,72

851 1.7.1.8.03.4.1 - Transferência de Recursos do Sus –
Assistência Farmacêutica - Principal

 0,00  0,00  21.829,96  0,00 42.845,72 0,00 -42.845,72

854 1.7.1.8.03.9.0 - Transferência de Recursos do Sus – Outros
Programas Financiados Por Transferências Fundo a Fundo

 0,00  0,00  36.910,00  0,00 284.171,95 0,00 -284.171,95

855 1.7.1.8.03.9.1 - Transferência de Recursos do Sus – Outros
Programas Financiados Por Transferências Fundo a Fundo
- Principal

 0,00  0,00  36.910,00  0,00 284.171,95 0,00 -284.171,95

856 1.7.1.8.04.0.0 - Transferências de Recursos do Sistema Único de
Saúde – Sus - Bloco Investimentos na Rede de Serviços Públicos
de Saúde

 169.200,00  169.200,00  40.685,68  24,05 176.678,88 104,42 -7.478,88

857 1.7.1.8.04.1.0 - Transferências de Recursos do Sistema Único
de Saúde – Sus Destinados à Atenção Básica

 169.200,00  169.200,00  40.685,68  24,05 176.678,88 104,42 -7.478,88

858 1.7.1.8.04.1.1 - Transferências de Recursos do Sistema
Único de Saúde – Sus Destinados à Atenção Básica -
Principal

 169.200,00  169.200,00  40.685,68  24,05 176.678,88 104,42 -7.478,88

869 1.7.1.8.05.0.0 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação – Fnde

 352.000,00  352.000,00  42.689,99  46,51 221.621,29 222,72 130.378,71

870 1.7.1.8.05.1.0 - Transferências do Salário - Educação  220.000,00  220.000,00  18.227,73  8,29 111.541,12 50,70 108.458,88

871 1.7.1.8.05.1.1 - Transferências do Salário - Educação -
Principal

 220.000,00  220.000,00  18.227,73  8,29 111.541,12 50,70 108.458,88

872 1.7.1.8.05.2.0 - Transferências Diretas do Fnde Referentes ao
Programa Dinheiro Direto na Escola – Pdde

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 3.000,00

873 1.7.1.8.05.2.1 - Transferências Diretas do Fnde Referentes
ao Programa Dinheiro Direto na Escola – Pdde - Principal

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 3.000,00

874 1.7.1.8.05.3.0 - Transferências Diretas do Fnde Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae

 74.000,00  74.000,00  13.388,80  18,09 60.249,60 81,42 13.750,40

875 1.7.1.8.05.3.1 - Transferências Diretas do Fnde Referentes
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae -
Principal

 74.000,00  74.000,00  13.388,80  18,09 60.249,60 81,42 13.750,40

876 1.7.1.8.05.4.0 - Transferências Diretas do Fnde Referentes ao
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – Pnate

 55.000,00  55.000,00  11.073,46  20,13 49.830,57 90,60 5.169,43

877 1.7.1.8.05.4.1 - Transferências Diretas do Fnde Referentes
ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar
– Pnate - Principal

 55.000,00  55.000,00  11.073,46  20,13 49.830,57 90,60 5.169,43

888 1.7.1.8.06.0.0 - Transferência Financeira do Icms – Desoneração –
L.C. Nº 87/96

 40.000,00  40.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 40.000,00

889 1.7.1.8.06.1.0 - Transferência Financeira do Icms –
Desoneração – L.C. Nº 87/96

 40.000,00  40.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 40.000,00

890 1.7.1.8.06.1.1 - Transferência Financeira do Icms –
Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal

 40.000,00  40.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 40.000,00
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913 1.7.1.8.12.0.0 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social – Fnas

 29.000,00  29.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 29.000,00

914 1.7.1.8.12.1.0 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional
de Assistência Social – Fnas

 29.000,00  29.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 29.000,00

915 1.7.1.8.12.1.1 - Transferências de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social – Fnas - Principal

 29.000,00  29.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 29.000,00

921 1.7.1.8.99.0.0 - Outras Transferências da União  0,00  0,00  448.508,97  0,00 1.568.185,02 0,00 -1.568.185,02

922 1.7.1.8.99.1.0 - Outras Transferências da União  0,00  0,00  448.508,97  0,00 1.568.185,02 0,00 -1.568.185,02

923 1.7.1.8.99.1.1 - Outras Transferências da União - Principal  0,00  0,00  448.508,97  0,00 1.568.185,02 0,00 -1.568.185,02

929 1.7.1.8.99.1.1.99.00 - Outras Transferências da União -
Principal

 0,00  0,00  448.508,97  0,00 1.568.185,02 0,00 -1.568.185,02

930 1.7.2.0.00.0.0 - Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de Suas
Entidades

 24.835.600,00  24.835.600,00  4.888.139,60  88,87 22.658.054,65 520,08 2.177.545,35

931 1.7.2.8.00.0.0 - Transferências dos Estados - Específicas de Estados, Df
e Municípios

 24.835.600,00  24.835.600,00  4.888.139,60  88,87 22.658.054,65 520,08 2.177.545,35

932 1.7.2.8.01.0.0 - Participação na Receita dos Estados  20.523.000,00  20.523.000,00  4.005.041,59  61,37 18.693.494,01 327,74 1.829.505,99

933 1.7.2.8.01.1.0 - Cota - Parte do Icms  19.650.000,00  19.650.000,00  3.918.365,65  19,94 17.877.772,80 90,98 1.772.227,20

934 1.7.2.8.01.1.1 - Cota - Parte do Icms - Principal  19.650.000,00  19.650.000,00  3.918.365,65  19,94 17.877.772,80 90,98 1.772.227,20

935 1.7.2.8.01.2.0 - Cota - Parte do Ipva  620.000,00  620.000,00  38.188,14  6,16 632.906,79 102,08 -12.906,79

936 1.7.2.8.01.2.1 - Cota - Parte do Ipva - Principal  620.000,00  620.000,00  38.188,14  6,16 632.906,79 102,08 -12.906,79

937 1.7.2.8.01.3.0 - Cota - Parte do Ipi - Municípios  225.000,00  225.000,00  44.098,85  19,60 165.727,84 73,66 59.272,16

938 1.7.2.8.01.3.1 - Cota - Parte do Ipi - Municípios - Principal  225.000,00  225.000,00  44.098,85  19,60 165.727,84 73,66 59.272,16

939 1.7.2.8.01.4.0 - Cota - Parte da Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico

 28.000,00  28.000,00  4.388,95  15,67 17.086,58 61,02 10.913,42

940 1.7.2.8.01.4.1 - Cota - Parte da Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico - Principal

 28.000,00  28.000,00  4.388,95  15,67 17.086,58 61,02 10.913,42

954 1.7.2.8.03.0.0 - Transferência de Recursos do Estado para
Programas de Saúde – Repasse Fundo a Fundo

 635.900,00  635.900,00  23.004,17  3,62 377.861,52 59,42 258.038,48

955 1.7.2.8.03.1.0 - Transferência de Recursos do Estado para
Programas de Saúde – Repasse Fundo a Fundo

 635.900,00  635.900,00  23.004,17  3,62 377.861,52 59,42 258.038,48

956 1.7.2.8.03.1.1 - Transferência de Recursos do Estado para
Programas de Saúde – Repasse Fundo a Fundo - Principal

 635.900,00  635.900,00  23.004,17  3,62 377.861,52 59,42 258.038,48

963 1.7.2.8.10.0.0 - Transferência de Convênios dos Estados e do
Distrito Federal e de Suas Entidades

 75.000,00  75.000,00  0,00  0,00 25.534,01 34,05 49.465,99

966 1.7.2.8.10.2.0 - Transferências de Convênio dos Estados
Destinadas a Programas de Educação

 75.000,00  75.000,00  0,00  0,00 25.534,01 34,05 49.465,99

967 1.7.2.8.10.2.1 - Transferências de Convênio dos Estados
Destinadas a Programas de Educação - Principal

 75.000,00  75.000,00  0,00  0,00 25.534,01 34,05 49.465,99

970 1.7.2.8.99.0.0 - Outras Transferências dos Estados  3.601.700,00  3.601.700,00  860.093,84  23,88 3.561.165,11 98,87 40.534,89

971 1.7.2.8.99.1.0 - Outras Transferências dos Estados  3.601.700,00  3.601.700,00  860.093,84  23,88 3.561.165,11 98,87 40.534,89

972 1.7.2.8.99.1.1 - Outras Transferências dos Estados -
Principal

 3.601.700,00  3.601.700,00  860.093,84  23,88 3.561.165,11 98,87 40.534,89

1015 1.7.5.0.00.0.0 - Transferências de Outras Instituições Públicas  3.260.000,00  3.260.000,00  561.454,85  17,22 2.680.971,18 81,56 579.028,82

1016 1.7.5.0.00.1.0 - Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 21.977,00 0,00 -21.977,00

1017 1.7.5.0.00.1.1 - Transferências de Outras Instituições Públicas -
Principal

 0,00  0,00  0,00  0,00 21.977,00 0,00 -21.977,00

1018 1.7.5.8.00.0.0 - Transferências de Outras Instituições Públicas -
Específicas de Estados, Df e Municípios

 3.260.000,00  3.260.000,00  561.454,85  17,22 2.658.994,18 81,56 601.005,82

1019 1.7.5.8.01.0.0 - Transferências de Recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb

 3.260.000,00  3.260.000,00  561.454,85  17,22 2.658.994,18 81,56 601.005,82

1020 1.7.5.8.01.1.0 - Transferências de Recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb

 3.260.000,00  3.260.000,00  561.454,85  17,22 2.658.994,18 81,56 601.005,82

1021 1.7.5.8.01.1.1 - Transferências de Recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb -
Principal

 3.260.000,00  3.260.000,00  561.454,85  17,22 2.658.994,18 81,56 601.005,82

1034 1.7.7.0.00.0.0 - Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00 25.400,00 0,00 -25.400,00

1035 1.7.7.8.00.0.0 - Transferências de Pessoas Físicas - Específicas de
Estados, Df e Municípios

 0,00  0,00  0,00  0,00 25.400,00 0,00 -25.400,00

1036 1.7.7.8.01.0.0 - Transferências de Pessoas Físicas - Específicas de
E/Df/M

 0,00  0,00  0,00  0,00 25.400,00 0,00 -25.400,00

1041 1.7.7.8.01.9.0 - Outras Transferência de Pessoas Físicas -
Específicas de E/Df/M - Não Especificadas Anteriormente

 0,00  0,00  0,00  0,00 25.400,00 0,00 -25.400,00

1042 1.7.7.8.01.9.1 - Outras Transferência de Pessoas Físicas -
Específicas de E/Df/M - Não Especificadas Anteriormente -
Principal

 0,00  0,00  0,00  0,00 25.400,00 0,00 -25.400,00

1046 1.9.0.0.00.0.0 - Outras Receitas Correntes  111.000,00  111.000,00  574,03  5,74 17.523,93 29,41 93.476,07

1047 1.9.1.0.00.0.0 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 15.000,00

1048 1.9.1.0.01.0.0 - Multas Previstas em Legislação Específica  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 15.000,00

1049 1.9.1.0.01.1.0 - Multas Previstas em Legislação Específica  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 15.000,00

1050 1.9.1.0.01.1.1 - Multas Previstas em Legislação Específica -
Principal

 15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 15.000,00

1082 1.9.2.0.00.0.0 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  86.000,00  86.000,00  0,00  0,00 16.502,23 19,19 69.497,77

1096 1.9.2.2.00.0.0 - Restituições  86.000,00  86.000,00  0,00  0,00 16.502,23 19,19 69.497,77
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1123 1.9.2.2.99.0.0 - Outras Restituições  86.000,00  86.000,00  0,00  0,00 16.502,23 19,19 69.497,77

1124 1.9.2.2.99.1.0 - Outras Restituições  86.000,00  86.000,00  0,00  0,00 16.502,23 19,19 69.497,77

1125 1.9.2.2.99.1.1 - Outras Restituições - Principal  86.000,00  86.000,00  0,00  0,00 16.502,23 19,19 69.497,77

1194 1.9.9.0.00.0.0 - Demais Receitas Correntes  10.000,00  10.000,00  574,03  5,74 1.021,70 10,22 8.978,30

1219 1.9.9.0.99.0.0 - Outras Receitas  10.000,00  10.000,00  574,03  5,74 1.021,70 10,22 8.978,30

1220 1.9.9.0.99.1.0 - Outras Receitas - Primárias  10.000,00  10.000,00  574,03  5,74 1.021,70 10,22 8.978,30

1221 1.9.9.0.99.1.1 - Outras Receitas - Primárias - Principal  10.000,00  10.000,00  574,03  5,74 1.021,70 10,22 8.978,30

1234 2.0.0.0.00.0.0 - Receitas de Capital  5.134.000,00  5.134.000,00  682.183,81  8,71 1.460.267,62 36,76 3.673.732,38

1285 2.2.0.0.00.0.0 - Alienação de Bens  0,00  0,00  440.660,00  0,00 440.660,00 0,00 -440.660,00

1286 2.2.1.0.00.0.0 - Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  440.660,00  0,00 440.660,00 0,00 -440.660,00

1290 2.2.1.3.00.0.0 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes  0,00  0,00  440.660,00  0,00 440.660,00 0,00 -440.660,00

1291 2.2.1.3.00.1.0 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes  0,00  0,00  440.660,00  0,00 440.660,00 0,00 -440.660,00

1292 2.2.1.3.00.1.1 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes -
Principal

 0,00  0,00  440.660,00  0,00 440.660,00 0,00 -440.660,00

1325 2.4.0.0.00.0.0 - Transferências de Capital  5.134.000,00  5.134.000,00  241.523,81  8,71 1.019.607,62 36,76 4.114.392,38

1326 2.4.1.0.00.0.0 - Transferências da União e de Suas Entidades  5.099.000,00  5.099.000,00  241.523,81  8,71 1.019.607,62 36,76 4.079.392,38

1329 2.4.1.8.00.0.0 - Transferências da União - Específicas de Estados, Df e
Municípios

 5.099.000,00  5.099.000,00  241.523,81  8,71 1.019.607,62 36,76 4.079.392,38

1366 2.4.1.8.10.0.0 - Transferência de Convênios da União e de Suas
Entidades

 5.099.000,00  5.099.000,00  241.523,81  8,71 1.019.607,62 36,76 4.079.392,38

1367 2.4.1.8.10.1.0 - Transferências de Convênio da União para o
Sistema Único de Saúde – Sus

 2.325.000,00  2.325.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 2.325.000,00

1368 2.4.1.8.10.1.1 - Transferências de Convênio da União para
o Sistema Único de Saúde – Sus - Principal

 2.325.000,00  2.325.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 2.325.000,00

1375 2.4.1.8.10.7.0 - Transferências de Convênios da União
Destinadas a Programas de Infra - Estrutura em Transporte

 2.774.000,00  2.774.000,00  241.523,81  8,71 1.019.607,62 36,76 1.754.392,38

1376 2.4.1.8.10.7.1 - Transferências de Convênios da União
Destinadas a Programas de Infra - Estrutura em
Transporte - Principal

 2.774.000,00  2.774.000,00  241.523,81  8,71 1.019.607,62 36,76 1.754.392,38

1388 2.4.2.0.00.0.0 - Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de Suas
Entidades

 35.000,00  35.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 35.000,00

1391 2.4.2.8.00.0.0 - Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de Suas
Entidades

 35.000,00  35.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 35.000,00

1401 2.4.2.8.10.0.0 - Transferências de Convênios dos Estados e do
Distrito Federal e de Suas Entidades

 35.000,00  35.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 35.000,00

1412 2.4.2.8.10.9.0 - Outras Transferências de Convênio dos Estados  35.000,00  35.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 35.000,00

1413 2.4.2.8.10.9.1 - Outras Transferências de Convênio dos
Estados - Principal

 35.000,00  35.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 35.000,00

2297 9.0.0.0.0.00.0.0 - Dedução de Receita  6.398.000,00  6.398.000,00  1.284.265,71  127,01 5.374.231,77 420,34 1.023.768,23

2298 9.1.0.0.0.00.0.0 - Dedução de Receitas Correntes  6.398.000,00  6.398.000,00  1.284.265,71  127,01 5.374.231,77 420,34 1.023.768,23

2949 9.1.7.0.0.00.0.0 - Dedução de Transferências Correntes  6.398.000,00  6.398.000,00  1.284.265,71  127,01 5.374.231,77 420,34 1.023.768,23

2950 9.1.7.1.0.00.0.0 - Dedução de Transferências da União e de Suas
Entidades

 2.299.000,00  2.299.000,00  484.135,24  81,31 1.638.950,56 153,62 660.049,44

2951 9.1.7.1.8.00.0.0 - Dedução de Transferências da União - Específica
E/M

 2.299.000,00  2.299.000,00  484.135,24  81,31 1.638.950,56 153,62 660.049,44

2952 9.1.7.1.8.01.0.0 - Dedução de Participação na Receita da União  2.291.000,00  2.291.000,00  484.135,24  81,31 1.638.950,56 153,62 652.049,44

2953 9.1.7.1.8.01.2.0 - Dedução de Cota - Parte do Fundo de
Participação dos Municípios - Cota Mensal (Fundeb)

 1.916.000,00  1.916.000,00  222.835,85  11,63 1.321.505,09 68,97 594.494,91

2954 9.1.7.1.8.01.2.1 - Cota - Parte do Fundo de Participação
dos Municípios - Cota Mensal - Principal (Fundeb)

 1.916.000,00  1.916.000,00  222.835,85  11,63 1.321.505,09 68,97 594.494,91

2955 9.1.7.1.8.01.5.0 - Dedução de Cota - Parte do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural (Fundeb)

 375.000,00  375.000,00  261.299,39  69,68 317.445,47 84,65 57.554,53

2956 9.1.7.1.8.01.5.1 - Cota - Parte do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - Principal (Fundeb)

 375.000,00  375.000,00  261.299,39  69,68 317.445,47 84,65 57.554,53

2983 9.1.7.1.8.06.0.0 - Dedução de Transferência Financeira do Icms
– Desoneração – L.C. Nº 87/96 (Fundeb)

 8.000,00  8.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 8.000,00

2984 9.1.7.1.8.06.1.0 - Dedução de Transferência Financeira do
Icms – Desoneração – L.C. Nº 87/96 (Fundeb)

 8.000,00  8.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 8.000,00

2985 9.1.7.1.8.06.1.1 - Transferência Financeira do Icms –
Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal (Fundeb)

 8.000,00  8.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 8.000,00

3008 9.1.7.2.0.00.0.0 - Dedução de Transferências dos Estados e do Distrito
Federal e de Suas Entidades

 4.099.000,00  4.099.000,00  800.130,47  45,70 3.735.281,21 266,72 363.718,79

3009 9.1.7.2.8.00.0.0 - Dedução de Transferências dos Estados -
Específica E/M

 4.099.000,00  4.099.000,00  800.130,47  45,70 3.735.281,21 266,72 363.718,79

3010 9.1.7.2.8.01.0.0 - Dedução de Participação na Receita dos
Estados (Fundeb)

 4.099.000,00  4.099.000,00  800.130,47  45,70 3.735.281,21 266,72 363.718,79

3011 9.1.7.2.8.01.1.0 - Dedução de Cota - Parte do Icms
(Fundeb)

 3.930.000,00  3.930.000,00  783.673,09  19,94 3.575.554,36 90,98 354.445,64

3012 9.1.7.2.8.01.1.1 - Cota - Parte do Icms - Principal
(Fundeb)

 3.930.000,00  3.930.000,00  783.673,09  19,94 3.575.554,36 90,98 354.445,64

3013 9.1.7.2.8.01.2.0 - Dedução de Cota - Parte do Ipva
(Fundeb)

 124.000,00  124.000,00  7.637,62  6,16 126.581,32 102,08 -2.581,32

3014 9.1.7.2.8.01.2.1 - Cota - Parte do Ipva - Principal
(Fundeb)

 124.000,00  124.000,00  7.637,62  6,16 126.581,32 102,08 -2.581,32

3015 9.1.7.2.8.01.3.0 - Dedução de Cota - Parte do Ipi -
Municípios (Fundeb)

 45.000,00  45.000,00  8.819,76  19,60 33.145,53 73,66 11.854,47

3016 9.1.7.2.8.01.3.1 - Cota - Parte do Ipi - Municípios -
Principal (Fundeb)

 45.000,00  45.000,00  8.819,76  19,60 33.145,53 73,66 11.854,47

3408 TOTAL DAS RECEITAS  44.350.000,00  44.350.000,00  8.542.412,30  758,78 36.858.105,48 3.255,31 7.491.894,52

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
Nota Explicativa
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